
    

A T O S   D O   P O D E R   E X E C U T I V O

ANO 08 • Nº 602 •  Barra do Piraí, 28 de Setembro de 2012 • R$ 0,50

SECRETARIA  DE GOVERNO

DECRETO Nº 104 DE 17 DE SETEMBRO DE 
2012.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
A D I C I O N A L  S U P L E M E N T A R  N O  
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 
2.016 de 20 de dezembro de 2011.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar na lei de meios em vigor, no valor 
de R$265.000,00 (DUZENTOS E SESSENTA E 
CINCO MIL REAIS) para atender as despesas 
na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução 
deste Crédito Adicional Suplementar 
decorrerão da anulação total ou parcial das 
dotações consideradas na vigente Lei de Meios 
na forma do detalhamento disposto nos anexos 
I.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE 
SETEMBRO DE 2012.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN\ACL
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DECRETO Nº. 105 DE 17 DE SETEMBRO 
DE 2012.

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
A D I C I O N A L  S U P L E M E N T A R  N O  
ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAI, usando de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 
2.016 de 20 de dezembro de 2011.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$225.800,00 
(Duzentos e vinte e cinco mil e oitocentos 
reais), para atender as despesas na forma do 
detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução 
do Crédito definido no artigo 1º desta Lei, 
decorrerão do Excesso de Arrecadação a ser 
verificado na fonte de Recursos – 0004 – 

Recursos Royalties, na forma do detalhamento 
disposto no anexo II, no valor total de 
R$878.274,53 (Oitocentos e setenta e oito mil, 
duzentos e setenta e quatro reais e cinqüenta e 
três centavos).

Artigo 3º - O saldo remanescente dos recursos 
descritos no artigo anterior deverá ser utilizado 
mediante abertura de outros créditos 
adicionais, de acordo com a efetiva realização 
da Receita referente à fonte de Recursos – 
0004 – Recursos Royalties, na forma do anexo 
III.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE 
SETEMBRO DE 2012.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL
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LEI MUNICIPAL Nº 2135 DE 21 DE 
SETEMBRO DE 2012.

EMENTA: “Regulamenta as diretrizes de 
transição até o primeiro processo de escolha 
unificados dos conselheiros tutelares a partir da 
vigência da Lei nº 12.696, de 25 de julho de 
2012 e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - A  não se aplica aos 
Conselheiros Tutelares em exercício de 
mandato, que foram eleitos segundo as regras 
e parâmetros estabelecidos de acordo com a 
redação original da  e pelas Leis 
Municipais que lhe servem de complemento;

Art. 2º - A  não prorrogou o 
mandato dos Conselheiros Tutelares em 
exercício que, portanto, permanece tendo a 
duração de 03 (três) anos

Art. 3º - Tendo em vista que a nova sistemática 
da Lei nº 12.696/12 prevê a realização de 
eleições para o Conselho Tutelar em âmbito 
nacional, ficam estabelecidas por esta lei as 
diretrizes elementares acerca do assunto.

§1º - Aplica-se por analogia o disposto no art. 
16, da Constituição Federal, de forma que as 
novas regras para a eleição do Conselho 
Tutelar, incluindo prazo de 04 (quatro) anos 
previsto para duração do mandato dos 
Conselheiros Tutelares, bem como as regras 
de remuneração dos respectivos membros nos 
termos do artigo 134 do ECA, somente 
começarão a vigorar para as eleições que 
ocorrerem a partir de 25/07/2013, ou seja, 01 
(um) ano após a entrada em vigor da 

, não atingindo, desta forma, 
processos de escolha porventura em curso ou 
que tenham início ao longo deste ano.
§2º - O cumprimento do disposto no artigo 134 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, alterada 
pela Lei nº 12.696/12 dependerá da adequação 
das leis orçamentárias municipais.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data da 
convalidação, revogando as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE 
SETEMBRO DE 2012.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Mensagem nº 039/GP/2012
Projeto de Lei nº 149/2012
Autor: Executivo Municipal

Lei nº 12.696/2012

Lei nº 8.069/90

Lei nº 12.696/2012

Lei nº 
12.696/2012

LEI MUNICIPAL Nº 2136 DE 24 DE 
SETEMBRO DE 2012.

EMENTA: DISPÕE SOBRE OS SUBSÍDIOS 
DO PREFEITO E VICE-PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ PARA O 
MANDATO DE 2013 A 2016.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, 
no uso das atribuições aprova e o Poder 
Executivo, por seu Representante Legal 
sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Os subsídios mensais do Prefeito do 
Município de Barra do Piraí, são fixados, para o 
mandato 2013 a 2016, em R$17.431,18 
(dezessete mil quatrocentos e trinta e um reais 
e dezoito centavos).

Art. 2º - Os subsídios mensais do Vice Prefeito 
do Município de Barra do Piraí, para o mandato 
2013 a 2016 são fixados em 2/3 (dois terços) 
dos subsídios fixados para o Prefeito Municipal 
de Barra do Piraí.

Art. 3º - Os subsídios do Prefeito e Vice Prefeito 
do Município, fixado nos artigos acima, serão 
revistos na mesma época e proporção em que 
for reajustada a remuneração dos servidores 
públicos municipais.
 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário, mais especificamente a Lei 1468 de 
02 de setembro de 2008. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 24 DE 

SETEMBRO DE 2012.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

Projeto de lei nº144/2012
Autor: Mesa Diretora

PORTARIA Nº 990/2012

Ementa: “Designa, interinamente, a Diretora do 
Departamento de Gestão Públ ica e 
Administrativa, para responder pela Secretaria 
Municipal do Ambiente, face a vacância 
temporária do cargo e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 
PIRAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 208/2012, 
datado de 11 de setembro de 2012, da 
Secretaria Municipal do Ambiente;

CONSIDERANDO a vacância temporária do 
cargo em virtude de férias regulamentares do 
titular;
CONSIDERANDO a autorização do Exmo. 

Senhor Prefeito; 
 
CONSIDERANDO, finalmente, a composição 
legal do organograma da Administração 
Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Diretora do Departamento 
de Gestão Pública e Administrativa, SIMONE 
PRAZERES FARIA DE AZEVEDO SÁ, para 
responder, em acumulação, no período de 
01/10/2012 a 30/10/2012, pela Secretaria 
Municipal do Ambiente, face à vacância 
temporária do titular.

Art. 2º - A designação de que trata o artigo 1º 
não comporta ônus para o Poder Público e não 
prejudica as funções primitivas do designado.

Art. 3º - Com o retorno do titular, a presente 
designação fica revogada de pleno direito, 
independentemente de qualquer ato 
administrativo.

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
valendo-se pela urgência a afixação, 
independentemente da publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE 
SETEMBRO DE 2012.

JOSÉ LUÍS ANCHITE
Prefeito Municipal

SMG/EBMP

1º  PUBL ICAÇÃO TRIMESTRAL DE 
EQUILÍBRIO FÍSICO – FINANCEIRO referente 
ao Pregão Eletrônico Nº 029/2012, processo 
administrativo nº 1618/2012. Objeto: SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, POR MEIO DE 
PREGÃO ELETRÔNICO, PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA 
PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES 
ESCOLARES, Vigência: 26/06/2012 a 
26/06/2013. O município de Barra do Piraí – RJ, 
através do Departamento de Compras e 
Licitações, em cumprimento ao §2º do artigo 15 
da lei 8.666/93, torna público que, após 
realização de pesquisa de mercado, não houve 
alteração de valores e ficam MANTIDOS os 
preços registrados nas Atas Registros de 
Preços nº 023/2012, 024/2012, 025/2012 e 
026/2012, respectivamente para as empresas 
VILSON DA SILVA BRUM, S. JORGE C. 
MONTEIRO ME, DIBOÁ COMERCIAL LTDA E 
PARCO PAPELARIA LTDA, conforme 
especificações abaixo.  Barra do Piraí, 25 de 
setembro de 2012.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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ATO DE CANCELAMENTO DE ITENS
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

1624/2011

MAURO CÉSAR MIRANDA DOS REIS , 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, usando das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente, em 
especial o art. 13 § 2º da Lei Municipal nº 961 de 
30 de agosto de 2005 e o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 136/2011. 

CONSIDERANDO a impossibilidade de 
fornecimento dos itens 14,16,19,25,26 e 35, 
conforme justificativa contida no processo 
administrativo nº 1484/2012, libera o 
fornecedor do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade.

RESOLVE CANCELAR os itens 14,16,19,25,26 
e 35 da Ata de Registro de Preços n° 09/12 do 
Pregão Eletrônico nº 136/2011, tendo como 
objeto SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 PARA  EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA  ATENDER OS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO  .       

 Dê-se publicidade na forma da Lei. 

Gabinete do Secretário, em 21 de setembro 
de 2012

MAURO CÉSAR MIRANDA DOS REIS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE CANCELAMENTO DE ITENS 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 699/2011

MAURO CÉSAR MIRANDA DOS REIS , 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, usando das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente, em 
especial o art. 13 § 2º da Lei Municipal nº 961 de 
30 de agosto de 2005 e o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 102/2011. 

CONSIDERANDO a impossibilidade de 
fornecimento dos itens 07 e 08, conforme 
justificativa contida no processo administrativo 
nº 1443/2012, libera o fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.

RESOLVE CANCELAR os itens 07 e 08 da Ata 
de Registro de Preços n° 0140/11 do Pregão 
Eletrônico nº 102/2011, tendo como objeto 
SISTEMA DE 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO 
HOSPITALAR PARA ATENDER AS UBS, 
PÓLO DE EMERGÊNCIA, ESFS E OUTROS.       

 Dê-se publicidade na forma da Lei. 

Gabinete do Secretário, em 21 de setembro 
de 2012

MAURO CÉSAR MIRANDA DOS REIS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ATO DE CANCELAMENTO DE ITENS
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

1624/2011

MAURO CÉSAR MIRANDA DOS REIS , 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, usando das atribuições 
que lhe confere a legislação vigente, em 
especial o art. 13 § 2º da Lei Municipal nº 961 de 
30 de agosto de 2005 e o Edital do Pregão 
Eletrônico nº 13/2011. 

CONSIDERANDO a impossibilidade de 
fornecimento do item 33, conforme justificativa 
contida no processo administrativo nº 
945/2012, libera o fornecedor do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

RESOLVE CANCELAR o item 33 da Ata de 
Registro de Preços n°13/12 do Pregão 
Eletrônico nº 136/2011, tendo como objeto 
SISTEMA DE 

MEDICAMENTOS PARA ATENDER OS 
PACIENTES DO MUNICÍPIO.

Dê-se publicidade na forma da Lei. 

Gabinete do Secretário, em 21 de setembro 
de 2012

MAURO CÉSAR MIRANDA DOS REIS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

REGISTRO DE PREÇOS 
 PA R A  E V E N T U A L  A Q U I S I Ç Ã O  
DE

REGISTRO DE PREÇOS 
 PA R A  E V E N T U A L  A Q U I S I Ç Ã O  
DE

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO  CONTRATO N° 065/2012, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°3156/2012, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA UNI TERRA 
TERRAPLENAGEM LTDA  ME. 
OBEJTO - SUPLEMENTAÇÃO DO VALOR DO 
CONTRATO Nº065/2012 DE  PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM RETROESCAVADEIRA 
PARA MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
REDE DE ÁGUA E ESGOTO.
VALOR – R$14.540,62 (QUATORZE MIL 
QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E 
SESSENTA E DOIS CENTAVOS).
RECURSOS - 20.16.04.451.0011.2.034, 
3.3.90.39.99.99.00.00.0000. 
LEGALIDADE – PROCESSO Nº3156/2012, 
ART. 65, § 1º,  DA LEI FEDERAL 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 17/09/2012

BARRA DO PIRAÍ, 17 DE SETEMBRO DE 
2012.

JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N°080/2012, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°6265/2012, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BARRA DO PIRAÍ E A EMPRESA LOCAR 
RENTAL LTDA EPP.
O B J E T O  –  S U P L E M E N TA Ç Ã O  E  
PRORROGAÇÃO POR 30 (TRINTA) DIAS, DO 
C O N T R A T O  N º 0 8 0 / 2 0 1 2 ,  D E  
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
O B R A  E  E Q U I PA M E N T O S  PA R A  
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
LAJOTA DE CONCRETO INTERTRAVADA E 
DRENAGEM NA RUA CAMBUCI, BAIRRO DA 
M U Q U E C A ,  B A R R A D O  P I R A Í - R J ,  
COMPREENDENDO O PERÍODO DE 
15/09/2012 A 14/10/2012.
VALOR - R$14.462,97 (QUATORZE MIL 
QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS 
REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS).
RECURSOS - 20.20.18.26.782.0012.2.58, 
4.4.90.51.00.00.00.00.0030. 
LEGALIDADE – PROCESSO N° 6265/2012,  
NA FORMA PREVISTA NOS ARTIGOS, 57 E  
65, 1° DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES.
ASSINADO  - 14/09/2012.

BARRA DO PIRAÍ, 14 DE SETEMBRO DE 
2012.
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JOSÉ LUIS ANCHITE
PREFEITO MUNICIPA

EXTRATO DA ATA DO  PREGÃO 
ELETRONICO N°032/2012

PROCESSO LICITATÓRIO N°020/2012

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DE 
ACORDO COM AS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 
F O R A M  C O N F E R I D A S ,  E M  
CONFORMIDADE COM O RESULTADO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°032/2012, 
DEVIDAMENTE HOMOLOGADO, RESOLVE, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N° 961 DE 
30/08/2005, PELO DECRETO MUNICIPAL 106 
DE 23/12/2005, PELA LEI NACIONAL N° 

10520 DE 17/07/2002 E SEU REGULAMENTO 
APROVADO PELO DECRETO FEDERAL N° 
5.450 DE 31/05/2005 E PELA LEI FEDERAL N° 
8.666/93 E DAS DEMAIS NORMAS LEGAIS 
APLICÁVEIS, PUBLICA O EXTRATO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS ABAIXO 
CONSIGNADA.

ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°061/2012

E M P R E S A  –  AT I VA  C O M E R C I A L  
HOSPITALAR LTDA.
 OBJETO -  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
RECURSOS - 30.04.10.3.3.90.32.00.00; 
30.04.10.3.3.90.32.00.20.

BARRA DO PIRAÍ, 25 de junho de 2012

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:
 

ITEM

 

QUANT

 

UNID

 

DISCRIMINAÇÃO MARCA VAL. UNIT VALOR TOTAL

12

 

200.000

 

COMP.

 

RANITIDINA,CLORIDRATO 
DE,150MG

 
 

SANVAL R$    0,03 R$     6.000,00

 

TOTAL DA  EMPRESA R$       6.000,00

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
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Edital nº077/2012

A Secretária do Ambiente da Prefeitura 
Municipal de Barra do Piraí, Madalena Sofia 
Avila Cardoso de Oliveira, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber a todos que 
tiverem conhecimento deste Edital, que foi 
lavrada a Notificação 151/2012 de 14/09/2012, 
acostada ao processo 16.405/2012 de 
18/09/2012 para o Sr. Jorge Augusto de Souza 
Sá, residente a Rua José Carota, nº45, bairro 
Boca do Mato, nesta, a regularizar no prazo de 
02 (dois) dias úteis a extração de areia no Sacra 
Família – Coordenadas UTM 23K – 0623961 E 
e 7507601 S (ponto B84). Para constar lavrei o 
presente edital, para que surtam os devidos e 
legais efeitos.

Barra do Piraí, 24 de setembro de 2012.              

Madalena Sofia Avila Cardoso de Oliveira
Secretária Municipal do Ambiente

R E S O L U Ç Ã O  Nº 016  DE 11  DE 
SETEMBRO   DE 2012

Aprovação do Plano de Ação para o Biênio 
2013/2014.

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
D I R E I T O S  D A  C R I A N Ç A  E  D O  
ADOLESCENTE DE BARRA DO PIRAÍ, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 11 de 
Setembro de 2012, e no uso da competência 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1.944 de 06 
de Setembro de 2011                      

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprova por unanimidade, após 
apresentação do conteúdo e análise pelos 
Conselheiros presentes, o Plano de Ação para 
o biênio 2013/2014.

Artigo Segundo – Esta Resolução entra em 
vigor na data da sua assinatura e será 
publicada no Órgão Oficial de Divulgação da 
Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 11 de Setembro de 2012.

Rosimar de Lourdes Benício

Presidente do CMDCA

Cc/ggp

R E S O L U Ç Ã O  Nº 017  DE 24  DE 
SETEMBRO  DE 2012

Aprova a Prestação de Contas da Tesouraria 
do FMIA do período de 01 de Janeiro a 31 de 

Maio de 2012. 

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
D I R E I T O S  D A  C R I A N Ç A  E  D O  
ADOLESCENTE DE BARRA DO PIRAÍ, em 
Reunião Extraordinária realizada no dia 24 de 
Setembro de 2012, e no uso da competência 
que lhe confere a Lei Municipal nº 1.944 de 06 
de Setembro de 2011                      

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar por unanimidade, a 
Prestação de Contas da Tesouraria do Fundo 
Municipal da Infância e Adolescência – FMIA, 
período de 01 de Janeiro a 31 de Maio de 2012. 

Artigo Segundo – Esta Resolução entra em 
vigor na data da sua assinatura e será 
publicada no Órgão Oficial de Divulgação da 
Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 24 de Setembroo de 2012.

Rosimar de Lourdes Benício
Presidente do CMDCA

Cc/ggp

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 
N º 0055/2012.

Fica fixado em R$893,01(oitocentos e noventa 
e três reais e um centavo), o valor mensal  dos 
proventos do benefício  de Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos Integrais,  concedido 
para ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA,   cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula 
n º 89 , de acordo com os artigos 91 e  223 da 
Lei Municipal n º 326   de 28 de abril de 1997, 
nas  Leis Municipais n º s 779 de 14/11/03 e 
2109 de 15/08/2012 e,  no   § 1 º. Inciso I do Art. 
40 da CF/88, c/c o artigo 1 º da  EC n º 70  de 
2 9 / 0 3 / 2 0 1 2 ,  c o n f o r m e  P r o c e s s o s   
Administrativos  n º s  0208 de 20 de  setembro 
de 2012 e,  14231/2012, com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído   ao  cargo de  AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS  ,  de acordo com o 
anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  
Municipal n º 326 de 28/04/97 e na Lei Municipal  
n º 2109 de

 15/08/2012............................R$661,49

Triênio no valor de 35%   de acordo com o Art. 
91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997..................................................................
...................R$231,52

Total..................................................................
.............................R$893,01

Salário base  fixado  na razão de 100% (cem 
por cento), de acordo com o artigo 40, §1º 
,inciso I da CF/88  c/c o art. 1 º da EC n º 70 de 
29/03/12.............R$893,01
                      
Valor dos proventos..........................................
R$893,01             

Barra do Piraí, 20 de setembro  de 2012.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

ATO N.º 0055/2012

O Diretor Executivo  do Fundo de Previdência 
do Município de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32, 
inciso I, parágrafo 1 º da Lei Municipal n º 323 de 
28 de abril de 1997 e, no  artigo 40 , parágrafo 1 
º, inciso I da CF/88 c/c o art. 1 º da EC n º 70 de 
29/03/12 ;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta 
nos  Processos n.º s  0208 de 20 de setembro 
de 2012 e, 14231/2012;

RESOLVE conceder  Aposentadoria por 
Invalidez com Proventos Integrais, para o 
servidor ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA, 
matrícula n º 89, cargo de  AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, fixando os proventos  na 
razão de 100% (cem  por cento) ,  sobre a 
remuneração, perfazendo um total de 
R$893,01 (oitocentos e noventa e três reais e 
um centavo), fundamentados nos artigos 91 e 
223 da Lei Municipal n.º 326/97 , nas Leis 
Municipais n º s  779/03 e  2109 de 15/08/2012 
e,  no   artigo 40 , § 1 º , inciso I  da C F/88  c/c o 
art. 1 º da E C n º 70 de 29/03/2012.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 20 de  setembro de 2012.

    ROBERTO BICHARA DE MELO 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
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Diretor Executivo

PORTARIA Nº. 785/2012

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE RECURSOS 
HUMANOS, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o disposto no Decreto 
nº1413 de 11 de outubro de 2002.

RESOLVE:

Enquadrar na Classe D nível 5, Licenciatura 
Plena, a Professora FABÍOLA DA SILVA 
KUHNEN PEREIRA, matrícula nº. 3259  da 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto, 
regida pelo Regime Jurídico Único, instituído 
pela Lei Municipal nº326 de 28 de abril de 1997, 
c/c o artigo 4º, inciso II parágrafo 1º da Lei 

Municipal nº 415 de 29 de maio de 1991, a 
contar de 01/09/2012, conforme processo nº. 
16018/2012 de 12/09/2012. 

Secretaria Municipal de Recursos Humanos
20 de setembro de 2012

EDNA TERÊSA ANCHITE ROCHA
Secretária Municipal de Recursos Humanos 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
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